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ESTADO DA BAHIA'cfiiÁRA üúxlclpel DE souro 9-gARES
Rua Nova Jerusalém tf 12, c€ntÍo ' Souto Soares - Bahia - CEP /16990-000

êffi,i d;;b.ãõã,ooor+ô - r"t, (0n<75) 333e - 2332

mail: camarasoutosoares@hotmail'com

oBJETO: CONTRAJAÇÃo DE FMPEES-I.|ARA AQUISIÇÃo DE PEÇAS E

PARA MANUTENÇAoYôó í;ícÜtô-vwrunrus', MF', BRANCo' PLACA

Rpo7E11, 2022t2o22, 
-úrcÃr-õn cÀrunRA MUNICIPAL DE SoUTo

§oÃnrs - BAHIA, EXERcÍclo 2025'

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 038'2025

INEXIGIBILIDADE NO IL 011'2025

GONTRATO No 029'2025

GoNTRATADA: IREVEL IRECÊ VEíCULOS E PEçAS LTDA

CNPJ: 9ô.709. 1 34/0001 -55

DATA:2110512025

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MuNlclPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém t{912, Centro'Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{00

CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0875) 3339 -2332
mail: camaÍa hotmail.com
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1.1- Data prevista para conclusão do processo

2l de maio de 2025

1,2- descriç

Contratação de

VWA/IRTUS,

ão sucinta do objeto

empresa para aquisição de peçÍ§ e pirÍa manutenção do veículo

MF, BRANCO, PLACA RPOTELI'2022/2022, oficial da Câmara

Municipal de Souto Soares Bahia, exercício 2025.

Grau de prioridade da compra ou da contra tâção

PRIORTDADE: ALTA

1.3-

1- INFORMAçóEs GERÂI§

2- JUSfiHCAflVA DA BECESSIDADE DA C(XIÍTR tTÂ(Ão

Justifica-s€ a manuten
o bom funcronam

lmpre
fisrca

scindíveis para prevenir falhas mecâni

dos ocupantes e o bom desempenho do v

çao e Íevlsao p€n
ento, a segurança e a dura

ódica do veículo oficial são essenciais para garantir

bilidade do automóvel. Tais procedimentos são

cas que possÍrm comprometer a integridade

eículo em suas atividades mstltuclonals

3- MATERI ISISERVIçOS

A estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 3'988'78 (três mil, novecentos e

oitenta e oito reais e setenta e oito centavos)'

ValoÍ TotalValor
Unitário

UN Qt.Descriçãoitem

3.988,78 3.988,7801UNContratação de emPresa Para
aquisição de peças e Para
manutenção do veículo
VWVIRTUS, MF, BRÂNCO,
PLACA RPOTEI l. 20?2/2022.
oficial da Câmara MuniciPal de

Souto Soares Búia, exerc ício
2025.

01

Rs 3.988,78TOTAL:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém t{o í2, Centro - Souto Soares - Bahiâ - CEP t16990'000

CNPJ 07.176.398/0001s0 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail : camarasout osoârês(Ahotmail com

+ torrmmlçÃo DÂ ÁREA REqr$rmnnE e nçsponsÁwts

,1 ,r
i-\) ü

{-'tr

Câmara Mrmicipal de Souto Soares-Bahia

Respotsárrt(eisl pda dê|nândâ

evexcrusre or lnaúJot{ome: AIIREDO H

cargo/Função: lesEcREfÁRloASS:

Poder Legislativo Municipal - BiêEio 2025/2026
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Senhor PresidenÍe, r,eúo através do presente, solicitar de V. Exa que sejl lkIo ". pÍocesso

administrativo, objetivando CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE PEÇAS E
pARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VWMRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E11,2022/2022,

OFICIAL DA CÂMARA MLINICIPAL DE SOUTO SOARES _ BAHIA, DGRCICIO 2025, COM

fulcro no art.74,I,daLei 14.133 de 1'de abril de 2021.

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel; (0)«75) 3339 - 2332
mail: cama utosoares@h ail.com

Souto Soares-Bahia, em 21 de maio de 2025

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Atenciosamente,

ÂLF'REDO HELISSON EVÀ]\IGELISTÀ DE ARAUJO
1o Secretário / Vereador

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmem MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém No 12, centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{l(x,

CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0175) 3339 - 233?
mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

Souto Soares - Ba,, em 2l de maio de 2O25

Tendo em vista a solicitação para GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUSIÇÃO On eeçes
E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCLTLO VWVIRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E11,

2O2\:ZOZ2,OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO

2025, realizada pelo 1' Secretario desta Casa, o presente pÍocesso deveú tramitar pelos setores

necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

1. Oficio a empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA para que apresente proposta

de preço pÍuzl a prestação dos serviços em comento e documentos correlatos a notória especialização;

2. A Chefe de Divisâo de Contabilidade e Orçamento. para informação sob're a existência ou não

de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida contratação, e, em caso

positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

3. À Assessoria Jurídicq para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para que

aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuais correções, caso

seja necessá,rio ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

4. A Comissão Permanente de Licitação, para que proceda, com base neste pÍocesso, os atos

subsequentes necessários à contratâção.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

tuEDMILSON ES DOS ANJOS

Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

ôÂmene MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jêrusalém No í2, centro - Souto Soarês - Bahia - CEP /16990{00

ôHp.r oz. r zo.ssa/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332

mail: camarasoutosoares@hotmail com

Souto Soares - Ba, em 2l de maio de 2025

A empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no cNPJ 96'709'134/0001-55',

situado na Av. 2 de agosto. SA{, Prédio, Novo Irecê' Irecê - Ba" Cep: 44'868-200'

Representante Legal

Nestâ

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARÂ

MANUTENÇÃo Do vEÍcuI-o wv/vlRTUS, MF' BRANCO' PLACA RPO7Ell', 202212022'

OFICIAL DA CÂMARA MLTI'JICIPAL DE SOUTO SOARES BATilA' EXERC(CIO ZOZS'

Prezados(as) Seúores(as),

PorordemdoExmo.Sr.PresidentedaCâmaraMunicipal,Sr.EDM]LSONMENDESDoS

ANJOS, solicito a vossa senhoria que encaminhe a este Agente de contratação e respectiva equipe de

apoio, proposta Para contratação de sen'iços em comenlo' bem como documentos da notória

especialização e/ou correlatos ao exercício da profissão, para atender a necessidade do Poder Legislativo

Municipal'sendoqueareferidapropostajádevelevaremcontâostributosempreendidos.

w
GABzuEL OLIVEIRA SOUZA

Ágente de Contrataçdo

Poder Legislativo Municipat - Biênio 2025/2026

?É 1.'
I



IREVEI MrZ VW

coNrAro r ô8ó22 oRÇlrusNlq aaara

8Y71 CAMARA

75 XX_XX-2410

CM

CM

CM

Celulor 75 XXXXX-2410

CNPJ:XX..XX.XÃÂ01 én

8cúro'

Com.: 75 x;{»U-|1O8

Pógino: I I 2

PROPRIEIÁRIO DO VEÍCUtO

Cfienle

Compl-: CEP:

únius coMFo
'-7El I

DADOS DO VEÍCULO
BRÁNCO CRISÍÁI

9BWDI]5aU 7N P0,.5ér1é

tu
ún

ÀuolíKFj: I32r9a
O.iovenJo:16112fm22

soLrcrrAÇÔEs
ó

rJo9t9l$a

5GÀ,€aó373

7

0rcrró20^

04E1r55ó1rc

rsB20r5!l

2Q0ó98l5lR

2Q6 !9ór-.

GS55553R?ER^

Nor 3A r5A

N90284901

c.m

0,@

0.m

0m

I

0,@

0,@

SUESTITUIR SENSOR INDICÀDOPR DE COMBUSÍIVET

DE5CPJç6 CO

ANEL 2

SENSOR 2

alcHA 2

REVISAO DE I32 MIL E ÍROCA DE PASILHAS

oÉ§cx'ÇÀo

g-EMENIO AR 2

.ILTRO OLI

FILIP CoMslsnvEr 2

ÊÀsÍ FREO 2

FILIRO DO 
^R 

CONOICTCIIADO 2

OLEO DE MOTOR s\d'O 6

PÀSl FPEIO

ÂNEL OO PÁAAFUSO OO Cê.RIIR 1

PÁIA'UsO OO CAÂIEI 2

D€SCrrÇtC C,O

FASILHÀS IRAVAO C,ANT REMOV +

PÀ''Í1LH^S ÍR^VÂO Ít^s PÉMOV -r

sER\aco tNsPrc^o Pll.rs .

M-Âr{. COM MUD. OÊ OLIO

ALINHAMENTO E BÂI-ANCEAMENTO

cêcÍ1çio

BAT,ANCEAI,ENIO

rlrrqió {t! aüoidod.
la9,m l,m

3ó7.59 l,co

ll 51 2Ín

0,ú

o,m

0rD

c,m

0,m

0,m

t§,m

23,O2

tôâ 2ú

197,t8

rm5.ór

r0rL!2

a3 30

905,82

17.e7

2aó,@

286t&

t,ü

t,m

I,(D

1.00

t,@

t,@

t,@

I,Q

l,@

0d4

0.50

0,10

0,ro

0-co

0m

oco

oco

0,ao

0-@

0_@

0_@

o,m

o.@

0,(E

oco

0.@

o@

0@

0.tD

0.m

OE

0.m

0,@

0-!o

0,@

oÚ

o.!u

0.@

0,m

0!o

0.&

0,@

c.m

c,m

c.@

0_m

c,(D

c_00

0,co

0,(E

cm

c.co

c_@

0.ol

c,tÍ)

r m.20

r97,18

I O25,ót

1A1.ÍJ2

33,20

90t.82

?5,5J

12.82

|7t.@

r,{3.00

24.&

?3r.oc

uãrúo (*tl qr.ítúÍê
2Aó.ú 0,19

2Aóm 0,t9

0,ÍD

0.ao

9,34

5.a.3r

0.@

0.m

o,(D

c.m

TIPO SERVICO
X EXIERNO

INTERNO
GARANTÍA
REVISAO

III

nrra kÊcÊ v8crJros E FEc^s uD^

2 0r ^Goíoo 
r(rvo rREcÊ

cFr i.a.+a» mcct - BÁ

ÉoNE . Í,/rl ró. r-r 
' 
2. F^r . i/rl 3ó. r-3 r 2r

ir5cft çro õraJÉ 3áóor5/3

cxPl9á71»134,dn.-55



IREVET MÍZ VW

CoNIATO I ó8ô22

MRIUS COTf,O
-rEt l

Ín&ro: 21rc5/2o25- loh,raÍh M€ô.úco que ellJbdou

C@s.lro. Iécnico.

oRÇar ENro :t5895

DADOS DO VEÍCULO
ERANCO CnlsIÀT

9BVíDHSAANPO,'s{Oó

Darcodo ?açqt
Dr.cddo S.íúçô:

0.m
0,m

votdooe 3l/O5r@5

^l6llKm,: 
lUO9.

Ooro vendo: lá/lZ2O2

?açoa

saítíçoa
3-30290

óa5.88

Pógino: 2 I

15 3.rtr.78

oRçA ENTO SUJETO A Ar.rErAçÃO APóS A DESmONrAGEr,r

Iotol üqddo OIçA.MEI|IO

coNDtÇAo DE P^GAIÁENÍO

CAMATA
Eíondo de ocoído, outoízo o exec!çõo dos reÍv!ços c,escíÍos nesle oíçonrenlo osin corÍlo

o Íoímo cle F,6g o mento.35895.

rlEvi rRrcE vErc{o§ E rc r riÍ)(

2 9E ,SOíO), . liOVO ítC?
l:e-4€.óaãE RECt 5À

todE : t/1) 3t51t:)t2. FÃ.. '7.1 ul: 1171

r§cEÇjo EsirDüa ?J,476



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERrtoÃo No: oo81623sE

A autenticidade dêsta certidão poderá ser conÍirmada pela inteÍnet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tibajus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2110512025,
verifiquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 96.709.1 34l000'l -55
Endereço: RUA ROD BA 052 KM 353 01 / SEDE / IRECE / BA /,14900{00

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as açôes de recuperação judicial / extrajudícial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de ínconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

0s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possuí conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feiftr, 21 de maío de 2025
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Recfita Federal do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATUOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
C PJ: 96.709.í34J0001§5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificâdo que vierem a seí apuradas, é ceÍtiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribulários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uníão (DAU) junto à

ProcuradoÍia-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta c€rtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculadc. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art- 11 da Lêi no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no l.75'1, de 211ol2o14
Emitida às 09:33: 17 do dia 0211212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3110512025.
Código de controle da certidão: E792,2E23.0407.D832
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGàTTVA DE DEBITOS TRAB]AIHISTAS

NoMê: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.709. 134/0001-55
Certidão n": 8322L358 / 2024
ExpediÇão: 02/72/2024, às 09:36:43
Vafidade: 3L/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TREVEL rREcE vErclrLos E PEcÀs LmÀ (lBTRrz E FrLrÀrs) |
inscrito(a) no CNPJ sob o no 96.709.134/0001-55, NÃo coNsrA como

inadímplentê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Í-eis ns-" 12.440/201L e

13.4fl/2A71, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou f ilj-ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentrcidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória t-ransitada em lulgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honoráríos, a custas r a

emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
dísposição leqal, contiver forÇa executiva.



'- ,i
-: -ir I

GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 24 103 /2025 I 1 :17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 1ílí da Lei 3,956 de íí de dezêmbro dê í981 - Có'digo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2025í624935

RAZÃO SOCIAL

IREVEL IRECE VETCULOS E PECÁS LTDÂ

INSCRIÇÃO ESTADUÂL

036.ó05578

CNPJ

96.709.r3410001-55

Fica certificado que náo mnstam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima

identificada, relaüvas aos tributos administrados por esta Secnetaria.

Esta ceÍtidão englobâ todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débíc, indusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência dâ Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direíto da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaísquer débitos que vierem a ser apurados posterbímente.

Emitida em 24t0312O25, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE OOCUI'ENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO htF://www.seíaz-ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscrição no CPF o{, no CNPJ da

SecretaÍia da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RetCertid€oNegativa.rpt



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

pRÂçATEorôNto MARQuEs DouRÂDo FtLHo, 01 CASA

cENTRo - tREcÊ - BA cEP:,í4goeooo

CNPJ: 13.715.89'l/000'l{4

Nome/Flaáo Social

Nome Fantasia:

Inscrição Municipâl:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
Número: 0011?J,12025.E

IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDÂ

IREVEL

000.00í.311/00í -29 CPF/CNPJ: 96.7m.í 34J0001 -55

AVENIDA 2 DE AGOSTO, S'N PREDIO

NOVO TRECE |RECÊ - BA CEP: 44868-200

RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS OUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÁO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Observa@o:

Esta certidão foi emitida em 3'110312025 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida al€ 3010512025

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima idenüficada.

Código de controle desta certidáo: 96000í079621000000137í060001í29202503310

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitaÉo desta certidão está condicistada à verificaÉo de sua
autenticiJade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://iÍece.saaúi.com.br, Econômico - certidão Negativa - Verificar Autenticidade

T

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este do€ijmento

hnvtr€Ép et'r 31luJl2U25 às 09:5r:48
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1410512V2'5, 15:00 consutla Regularidade do Empregador

CÁ,IXA
CAIXÁ :CONCfut.C.., FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

96.709.134/0001-55

IREVEL TRECE VEIC E PECAS LTDA

RUA ROD BA 052 KM 353 01 / SEDE / IRECE / BA / 44900-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certÍfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:30/04 I 2025 a 29 / 05 / 2025

CeÊificação Número: 2025043021050603781386

Informação obtida em t4/O5/2O25 t4i59i47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixe.gov.br

httss/consulM. caixa.gov.br/consuhacrÍ/pa ges/impÍessao jsí 1t1
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ÂLTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC1EDADE IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ n" 96.7O9.134IOOOI -55

AIRTON COSTA DOS SANTOS, NAçiONAIidAdE BRASILEIRá., NASCidO CM 04/06/ 1943. VIIJVO,
CoMERCIANTE. CPF n" 025.791.545-15, CARTEIR]{ DE IDENTIDADE n' OO.463.875-IO, órgão

exoedidor SECRETA RIA DE SEGITRÁI{ÇA PUBLICA - BA, residente e dorrriciliado na AVENIDA
paANALTo, 122, TÉRREo, CENTRo DE SALoBRo, CANARANA, BA, CEP:44.89o-ooo, BRASIL.

EDIGAR MARTINS DE SOUZA, nacionalidade BR.C.SILEIRA, nascido em 24/O2/194a, VTLIVO,
EMPRESARIO, CPF N" 029.825-365-57, CARTEIRA DE IDENTIDADE N" OI 15350403, óÍEã:U

expedidor SECRETARIA DE SEGUR]A.NÇA PUBLICA - BA, residerrte e dorniciliado na RIIA
AURELIO JOSE MARQUES,28C,2 ANDAIT. CENTRO, IRECE, BAt CEP: '14-9OO-OOO, BRASIL'

Sócios da sociedade limitâda de nome ernpresarial IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA,
registÍada legalmente poÍ contrato social devidamente arquivâdo nesta Jürta Comercial do Esrado da
ga-hi+ sob Wfnf n" 2i2O13146A6, corn sede Rodovia Ba O52 - Krta 353, S/N, Predio, C€ntÍo tÍecê, BÀ
CEp 449OOO0O, deüdamente inscrita no Cadast o Nacional dc Pessoa Jurídica/MF sob o Íro

96.709-134/000I-55, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a prescnte alteração contrahral, nos
tertnos da Lei n" lo.4o6i 2oo2, mediante as condições estabelecidas nas çláusulas seguintes:

NOME FANTÂSIA

CIáUSULÀ PRIMEIRA. A sociedade adotará o norne faltasia IREVEL.

EhIDEREÇO

CLÁUSULA SEGUNDÀ. A sociedade passa a exercer suas atividades rao seguinte endereço sito à

AVENIDA 2 DE AGOSTO, S,/NI, PREDIO, NOVO IRECE, IRECE, BA, CEP '+4.868-200.

DÀADMINISTR,AÇÁO

CL|USULÁ TERCEIRÂ. A administração da sociedade cabe aos sócios, EDIGAR M,{RTINS DE
SOUZA e AIRTC|N COSTA DOS SANTOS, hcando autorizados o uso do nome ernpresarial,
dispensados de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo rePÍesentá-los em juízo ou
fora dela, nas relações com terceiÍos, nas repartições públicas e autarquias, assinando ern conjurrto , todos
os documenlos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear pÍocuÍadores, desde que

çoúa prirzo de mandato determinado e poderes específicos.

DO FORO

CLI\USULÀ QUARTÂ.O foro para o exercício e o cumpriÍnento dos direitos e obrigações resultantes
do contÍato social permanece em IRECE- BAHIA.

Req: 8l4OOOOO9354O6 Página I

=:

{2

Junta Comercial do Estado da Bahaa 221o5i2021

Certifico o Rêgisfo sob o n" 98512490 em 22,/0512024

ProÍocolo 248841í49 de 2m5DO24
Nome da empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECÀS LTDA NIRE 2920131,1686

Este docrrmento pode set verificado em htp://reginjuceb-ba.Sov-br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACÀO.aspx
Chancêla 35373829309559í
Eslâ cópia Íoi autenücáda digitalmerÍte e assinada eÍn22|o5n024
por Bruno Motâ Pâssos - SecÍetário-Geral'UCEB



ALTER,{ÇÃO CONTR.A.TUAL DA SOCIEDADE IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ n" 96-709.134/OOO1-55

CLÂUSULÁ. QUARTÀ. As Cláusulas e condições estábelecidas ern atos já arquivados e quc não foram
expÍessarnelrte modilicadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estaÍem assim justos e contratados, assinam este instrumento

IRECE-BA}IIA- 15 de rnaio de 2024.

AIRTON COSTA DOS SANTOS

EDIGAR MARTINS DE SOUZA

Req:814OO0OO935406 Página 2

ãffi#

Cà

T:

p

r!r,\.?

'UCEB

Junta Comorcial do Estado da Bahia 22tost2o24

Certifico o Registro sob o nô 98612490 em 22JOSaO24
Protocolo 248841149 de 7210 2024
Nome de empí€sâ IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA NIRE 29201314686
Eíe documento @e ser verificado em http/regin juceb.ba.goV.ú/AUTENTIC^CAOOOCUMENTOSíAUTENnCÀCAO.aSpX
Chancela 353738293095591
Esta ópiã foi eutenücáde digitalrÍrente e assinada eín 2ZO5aO24
por Bruno Motâ Passos - SecÍetáíio-Geral
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BRUNO MOTA PASSOS

SecÍeÉ rio-Gerel

Junta CoínêÍcial do Estado da Bahia Dto12a24

Certifico o RegistÍo sob o no 98512490 eíí. 22n\lú21
Protocolo 244841149 de 2lOSnO24
trJãOa empresa reevpl TRECE VEICULOS E PÉCAS LTDA NIRE 29201314686
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"r.itooo 
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Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ALVARA 864t2025

000.001 .3'11/001-29 96.709.134/000'í -55

31t1212025

01 .04.117.0549.001
or!. hco d- 

^th,ib.t 
:

0í/03/1993

ANUAL ATIVA

IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA

IREVEL

AVENIDA 2 DE AGOSTO PREDIO

NOVO IRECE IRECÊ

7436/13124

NÃO INFORMADO

Sil!l

ellete@irevôl.coín àa

70 91

IRECÊ-BA, 26 de íevereíro de 2025

rffictrFidqEBr.i

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

S/N

BA

Advldadc Prln.ipal
4511.t01 Coínercio a varejo de automoveis, c€mionetas e utilitaÍios novos

AtiYidãd€s Sccrrndáriat
45't1í02 CorÍEício ê varcjo c,e auloínoveis, câmionelas e úil arios usad6
45í290, Represenlantes comerciais e agêntes do cdnercjo de vetclrlos autorhotores
4520001 Servicos de manlrtencao e repâracaro mecánicâ de veiculos ãutomotoÍBs
453070í CqneÍcio por atâcádo de pecas e acêssorios novc para veicllG âutomotores
4530702 Cqnercio por atacado de pieumatlcos e câmarasie-ar
4530703 Coneído a varejo de pecas e ac€sso.ios novos ÍEra veicr.Jlos aulomotoíes
525O8O2 Alilrilâdes de despêcàantes eduânerros
6319400 PoíÍãis. provedores dê coniêudo e outÍGs servicos dê irÍorrnacao na inlemet
6493000 AdminislÍacão d€ consoroG paÍa aquisicao de bens e direitos
6622300 CoÍretoaes e agentes de seguros, de plânos de pÍeüdencia complemenl,aÍ e de saude
7490't04 ftn idades de inteÍÍnediacâo e âgonciamento de servic{rs e negocjos em geral, exceio imobilaâÍios
77110O0 Locacâo de aúomoveis sêm condulor
8219999 Paeparacão de dodJmentÀs e sêrvicos êspeoalizados de apoio administiativo não esp€cificedos d eíirÍrEnfe
8299799 orrtrâs atrvidades de servicos preslâdos pÍincripalmenie as empresas nao especilÍcadas anteÍioíntêíte

lmpÍesso eín (tríosrzgzJ âs oõrzõ:17

knqr..ur.ntLlôd..l.r..àrá m.h.: hlll.r6rÉ...d.Ganb.rcdErió

Páginâ 1 d€ 1
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeruselém No í2, CentÍo ' Souto Soares - Bahia - CEP 46990'{'l00

CNPJ 07.176.398i0001{0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332

mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

Souto Soares/Bahia, em 21 de maio de 2025

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares'

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito

ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há disponibilidade financeira e

orçamentária com a Lei Orçamentaria Anual e Compatibi tidade como Plano Anual e Lei de Diretrizes

orçamentiiria, sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela unidade

Orçamentária, conforme relação abaixo:

TII\IDADE

A informação da contabilidade neste pÍocesso administrativo, limita-se exclusivamente a

informar a existência da disponibilidade orçamentária para empeúar a despesa prevista na licitação'

Sem mais pafa o momento, aproveito a oportunidade para renoYar os meus votos de estima e

I.O1.O1 . CÂMARA MTII{ICIPAL DE SOUTO SOARES0

01.03f .001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara MuniciPaloA
00 de dtcaPes Isoa unTefce sroervrS s00 Outros00JJ 09 9.3 çoELEMENTO

1500FONTES

OI - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES01.01[]NIDADE
01.031.001.2001 - Desenv. e Manutengão das Ações da Câmara MunicipalAÇÃO
3.3.9.0.30.00.0000 - Material de ConsumoELEMENTO
1500FONTES

consideração.

Poder LegislaÍivo Municipal - Biênio 202512026

Divisão de Contabitidade, Orçamento e Tesouraria
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ESTADO DA BAHIA

cÂuane MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(O hoúnail.com

Souto Soares, em 2l de maio de 2025

Senhor Presidente, vem à apreciação deste Setor Jurídico, para análise e parecer para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO

VEICULO VWVIRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPOTEII, 2022/2022, OFICIAL DA CÂMARA

MI-INICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2025, com fundamento nas determinações

do art. 74, lll, c, da Lei 14.133/2021.

Salvo melhor juízo, segue parecer

{t.+*
TIARLENE S. I,. »OS SANTOS

ASSESSORA JURÍDTCA
0AB/BA N" 70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025f2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N" 12, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990{fi}
CNPJ 07.176.398/000'160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutos oares(ôhotmail.com

Souto Soares - Ba, 2l de maio de 2O25

PROCESSO ADMINISTRATTVO - PA O3O-2025

PaTa: PRESIDENTE DA CÂMARA

Sr. Presidente,

Trata-se da análise do processo de inexigibilidade de licitação n'011-2025, da aquisição de peças

e para manutenção do veiculo VWfVIRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7El1,202212022,daCàmaru
Municipal de Souto Soares-Ba, conforme indica a contÍatação da empresa IREVEL IRECE
VEÍCULOS E PECAS LTDA, inscrito no CNPJ n" 96.709.134/0001-55, situado na Av. 2 de Agosto,
S,N, Prédio, Novo Irecê, Irecê - 84 Cep: 44.868-200.

Em resposta à solicitação feita pelo Senhor Presidente, esta Assessoría Jurídica passa a analisar

A IEgAIidAdC dA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÂO DE PEÇAS E PARÂ
MANUTENÇÃO DO VEICULO VWA/IRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPOTE1r,202212022,
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAIIIA, EXERCÍCIO 2025.

Inicialmente, a Lei n' 14.133121, em seu artigo 74, dispõe que a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competigão, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher
a proposta mais vantajosa, pois a estruhra legal do procedimento licitatório não é adequada para a
obtenção do resultado pretendido.

A constituição federal também prevê no art. 37,XXL, que a Administração Pública, sempre que

efetivar contratações deve observar procedimento administrativo próprio, a liciÍaçào. Todavia, há casos

em que a Iicitação pode ser afastada, seja através do art.75, que trata sobre a Dispensa ou pelo referido
artigo 74 que tÍata sobre a inexigibilidade de liciação, como é o caso que se pretende manejar na

contratação em epígrafe.

A inexigibilidade de licitação tem seu fundamento na inviabilidade de competição.

Segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

"São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos ptr mais de
uma pessoa, uma vez que a licitação supõe disryta, concorrência, ao
menos potencial, entre ofertantes ( ... )"
I Curso de Direito Ádministrativo, 8' Ed., Malheiros Fiitores, São

Paulo, p. 324-325.

Dispõe o inciso I do aÍtigo 74 da Lei no 14.13312021 que é inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou gêneÍos ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
senão vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação qtmndo inviavel a competição, em especial
nos casos de: I aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contrataÇão de serviços que só possam ser fornecidos pr produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos ;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - cEP 459904«!
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0l«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoar esíAhotmail.com

A documentação acostada aos autos compÍova que a empresa é autorizada pelo fabricante para

assistência e troca de peças, a qual possui contato direto e tÍeinamento do fabricante, o que transmite

maior segurança e qualidade da prestação do serviço.
Cumpre-se destacar que de acordoas informações anexadas ao processo administrativo em que

se pretende a presente contratação é de empresa autorizada, restando comprovada sua notoriedade.

Conodo exposto, e considerando a proposta apresentada, esta assessoria, salvo melhorjuíxo do

Àdministrador Público, opina positivamente pela contratação da referida empresa por existir as

condições necessárias â realização de prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara

Municipal de Souto Soares-Búia, de modo inexigivel nos termos da legislação especifica.

E o parecer

TIARLEN S. L. DOS SANTOS
ASSESSORA JT]RIDÍCA

oAB/BA N'70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, C€ntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000í €0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa res(ohoanail.com

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DO PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' PA 03&2025 QTIE

CARACTERIZOU À INEXIGIBILIDADE DA LICTTAÇÃO N'

IL 011-2025. BASE LEGAL: ART. 74, lll, C DA LEI

14.133t2021.

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQLISTÇÀO

DE PEÇAS E PARÁ MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VWA/IRTUS, MF, BRANCO, PLACA

RPOTEII, 202212022, OFICIAL DA CÂMARA MLINICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,

EXERCÍCIO 2025;

CONSIDERANDO a notória especialização da empresa a ser contratada para prestação dos

referidos sewiços;

CONSIDERÂNDO as disposições previstas no art. 74, III' c da lei 14.133/2021,

conforme parecer jurídico;

CONSIDERANDO, finalmente, que a contratação dos serviços consiste na imprescindível via

de resolução para sanar a demanda relacionada a manutenção do veículo oficial da Câmara, cujo mesmo

faz muitas viagens com nossos vereados, podendo assim colocar a vida de alguns deles em risco se não

for feita a devida manutenção com uma empresa especializada e autorizada da marca VOLSWAGEN, a

fim de atender as necessidades do Poder Legislativo, declarando inexigível o prrrcesso Licitâtório. cujo

contrato deverá ser celebrado com observância das regras previstas no arÍ.92 da Í-ei | 4.133/2O21, ra

forma da minuta integrante deste Termo, devidamente analisado pela Assessoria Jurídica;

DELIBERA, em cumprimento ao que determina o Art.74, inciso III. c da Lei 14.133/2021,

toma-se inexigível de licitação para CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AQUTSIÇÃO DE

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMAR.A MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ Nova Jeíusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahie - CEP t15990{00
CNPJ 07. í 76.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
ma il: camafesoutosoa res(Ohotmail.com

PEÇAS E PARA MANUTENÇAO DO VEICULO VWVIRTUS, MF, BRANCO, PLACA

RPO7EIl, 202212022, OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA.

EXERCÍCIO 2025. pela empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ

de n" 96.709.1 3410001-55.

Souto Soares/Bahia- em 2l de maio de 2025

GABRIEL O IRA DE SOUZA
Agente de Contratação

1

AUST E PORTO DA SILVA
Equipe de Apoio

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusalém No í2, C€ntro - Souto Soarês - Bahia - CEP {5990.000
CNPJ 07.176.398/000'l S0 - Tel: (0xx75) 3339 -2332
mail: qaEatasqqtosoares@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038-2025
tNEXtGtBtLtDADE DE LIC|TAÇÃO No 011-2025
ART. 74, INCISO III, AL|NEA C, LEI FEDERAL NO 14.133/2021

1. DO PREÂÉíBIJLO

A Câmara Municipal de Souto Soares-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede

administrativa na Nova Jerusalém, no í2, centro, Souto Soares-BA, CEP:46990{X}0, inscrito

no CNPJ No 07.176.398/000160, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, cedula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

88998720582, residente e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Disffio de Segredo, Souto

Soares-Ba, nos termos do art. 74, inciso lll, alínea c, combinado com o seu §3o, da Lei Federal

no '14.133, de 01 de abril de2021,loma público que, realiza INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

para conkatação de empresa especializa para a aquisição de peças e manutenção do veículo

VW^/lRTUS, MF, BRANCO, placa RPO7E11 da Câmara Municipal de Souto Soares-Bahia,

no intuito de assegurar a eficiência e a segurança das atividades administrativas e

institucionais da câmara Municipal de souto soares. um veículo em bom estado de

funcionamento é indispensável para o transporte de aúoridades, a realizacÉ,o de diligências

e outras atividades oficiais.

2. DA FUNDÂMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese
inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei Federal no 14.133/2021 , com
as justiÍicativas presentes nos autos.
2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação:
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Lei Federal no 14.133, de2021,
Lei Complementar Federal no 10í, de 2000;
Lei Orgânica do Município;
Lei '13.853, de 2019.
2.3. Dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei no 14.13312021 que é inexigível a licita@o quando
inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

4. DOOB.TETO E DETALH iTENTO DOS SER§/|ÇOS

Poder Legislativo Municipâl - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP a699{r400
CNPJ 07.176-398/0001S0 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

4.1. O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é a contratação de empresa para
aquisição de peças e para manutenção do veículo VWÂ/IRTUS, MF, BRANCO, PLACA
RPO7E1 1 , 202212022, oficial da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, exercício 2025.
4.2. Da prestação dos serviços:
4.2.1 . Os serviços serão prestados de forma presencial.
4.3. Do detalhamento dos serviços:
4.3.1. aquisição de peças;
4.3.2. serviços de manutenção com a reposição das peças.

5. DO CONTRATADO

5 1. A futura CONTRATADA será a empresa IREVEL IRECE VETCULOS E PECAS LTDA,
inscrita no CNPJ no 96.709.134/000í-55, com sede na Av. 2 de Agosto, S/N, prédio, Novo
lrecê, lrecê - Ba, Cep: 44.868-200.
5.2. No caso, a escolha do contratado encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a
necessidade da Administração, devidamente justificada pelo setor requisitante.
5.3. No que se reÍere a qualiÍicação técnica do Íuturo contratado, Resta comprovada apüdão
para desempenho por ser Íornecedor exclusivo, com peças originais. A empresa contratada,
apresentou contratações em outros municípios e demonstrou vasta experiência ao objeto da
contratação.

6, DAFORMA DE PAGÂ,àíENTO

6.1. O valor contratado é de R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta
e oito centavos), devendo ser pago até 10o (decimo) dia do mês subsequente a execução e
aceitação definitiva dos serviços, "mediante aprovação da Nota fiscauFatura", através de
cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da CONTRATADA.
6.2. o pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 'atesto' pelo servidor
competente na nota Íiscal apresentada.
6.3. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docuÍnentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7 .1 . O prazo de execução do presente procedimento será de 30 (trinta) dias a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. i07, da Lei Federal no 14-133t2021.

8. DÂ DOTÁçÃO ORçlrnáEXrl*'^

8.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias previstas no orçamento de 2024.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noyâ Jerusâlém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 469!10{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail camarasoutosoares(Ohotmail.com

9. DO FORO

9.1. O foro crmpetente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de lraquara/BA.

10. DA DELTBERAÇÃO E VTNCULAÇÃO

'10.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da lnexigibilidade de licitação e
AUTORIZO publicação no sítio eletrônico da Câmara Municipal para surtirem os eÍeitos legais.

Souto Soares-BA, 21 de maio de 2025

EDMILSON S DOS ANJOS
Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

cÂmene MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - ?332
maíl: camarasoutosoares@hotmail.com

RECONHECTMENTO E RATIFIcAÇÃo DA INEXIGIBILIDADE

1.DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃo

1.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares-BA, no uso de suas atribuições,
RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo administrativo No

038-2025, Inexigibilidade De Licitação N'0í1-2025, fundamentada no Art. 74, lll, alínea "c"

c/c § 3", da Lei 14.13312021.
1-2. Do Objeto: O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é contratação de empresa
para aquisição de peças e para manutenção do veÍculo VWA/IRTUS, MF, BRANCO, PLACA
RPO7E1 1 , 202212022, oficial da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, exercício 2025.

1.3. Contratada: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ no

96.709.í3410001-55, com sede na Av. 2 de Agosto, S/N, Predio, Novo lrecê, lrecê - Ba, Cep:
44.868-200.

1.4. Valor Total da Contratação: R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e
setenta e oito centavos), a ser pago em parcela Única, devendo ser pago até 10o (décimo) dia
do mês subsequente a execução e aceitação deÍinitiva dos serviços, "mediante aprovação da
Nota fiscal/Fatura", através de cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da
CONTRATADA.

1.5. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, o Presidente da Câmara
Municipal de Souto Soares-Ba, RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
fundamentada no Art. 74, lll, alínea "c" c/c § 3', da Lei 14.13312021-

1.6. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a tomá-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.

1.7. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada, na situação de
lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique'se.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038-2025
tNEXIG|B|L|DADE DE LICITAÇÃO N" 011-2025
ART. 74, INCISO III, ALÍNEA C, LEI FEDERAL NO 14.í33/2021

Souto Soares-Ba, 21 de maio de 2025

EDMTLSoN @."Dos ANJos
Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SOARES
Rua Nova Jeíusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CÊP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista o que consta do presente processo de inexigibilidade de licitação, objetivando

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO

VEíCULO V}VA/IRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E1 1 ,202212022, OFICIAL DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíC|O 2025, conforme parecer jurídico e

justificativa do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, reconhece a situação de

inexigibilidade de licitação, e autoriza a contratação, nos termos do Art. 74, inciso lll, c, da Lei

M.133nO21. Deste modo, HOMOLOGA como inexigível o:

Processo Administrativo n" PA O38-2O25

Inexigibilidade no lL 0íí-2025

Contratado: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ de no

96.709.134/0001-55.

Valor Total Global: 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e

oito centavos).

Vigência: 30 (trinta) dias.

Autorizo, portanto, os serviços de que trata este termo

Souto Soares-BA, em 21 de maio de2025

EDMTLsoN *r@"ro"ANJos
Presidente
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No'12, CentÍo - Souto Soarês - Bahia - CEP,15990{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 038-2025
INEXIGIB]LIDADE NO IL O11.2O25
CONTRATO No 029-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'07.176.398/0001-60, com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46990-000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador
da cédula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889.987.205-82, residente
e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Distrito de Segredo, Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e GONTRATADO IREVEL TRECE VETCULOS E
PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709.134/0001-55, com endereço na Av. 2 de
Agosto, S/N, Prédio, Novo lrecê, lrec€ - Ba, Cep: 44.868-200, doravante denominado
CONTRATAOO, por força da lnexigibilidade de Licitação no lL 011-2025 e sua homologação
e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm entre si como justos e acordados
celebração do presente contrato mediantes cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por finalidade a CONTF{ATAçÃO
DE EMPRESA PARA AQUIS|çÃO DE PEçAS E PARA MANUTENçÃO DO VE|CÚLO
VWVIRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E1í, 202A2022, OFICIAL DA CÂMARÂ
iiUNICtPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCP 2025.

cúusuLA SEGUNDA: Do pREço, coNDtçÕEs DE eAGAMENTo - o valor a ser pago
será de 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos),
englobado todos os úibutos inerentes à contratação, bem como as despesas da empresa com
o profissional para a realizafio do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referido será classiÍicado como adiante especificado: 60%
(sessenta por cento) correspondente à prestação de serviços, sendo classificado como
pessoal; 40% (quarenta por cento) correspondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERCEIRA: DA VlcÊNClA: O prazo de vigência será de 30 (tr'nta) dias, contado
a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária:

UNidAdC: 01.Oí.OI - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 0í.031. 001. 2001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa
Jurídica
Fontes de Recursos: í 500

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusâlém No 12, C€ntÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP a5990400
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoqtqsoares@hoúnail.com

UNidAdE: 01.O1.Oí - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 01 .031.001.2001 - Desenv. Manúençáo das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes dê Recunsos: 't 500

PaÉgraÍo Único: Das previsôes orçamentárias: Fica o Poder Legislativo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.

CúUSULA QUINTA: DA EXECUçÃO - A prestação atudida na Ctáusuta primeira será
fornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nas datas especificadas.

cúusut-A sEXTA: DA RELAÇÃO JURíD|CA DA CONTRATADA - A contratada e
contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

CúUSULA sÉTtMA: DAS oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA - A contratada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de LicitaÉo no lL 0í i-2025.

cúusulA oITAVA: DO CONTROLE DE F|SCAL|ZAçÃO - A avatiação do presente
contrato se daÍá pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de
supervisão em direito local, os guais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer ouúos dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem
solícitados pelos servidores do Contratante designados para taÍ fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Confatado (a) amplo direito
de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

PaÉgrafo terceiro: fica designado como fiscal do conbato o servidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA-

CI-AUSUI-A NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as penatidades
previstas na Lei 14.13312021, salvo ocorrência de força maior plenamente justificável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte
faÍtosa no pagamento de multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSUI-A DÉclMA: DA RESGISÃO - Constituem motivo para a rescisão do presente
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condiçôes, bem como os motivos
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Noya JeÍusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP t16990.{100

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

previstos na LegislaÉo referentes à licitação e contratos administrativos sem prejuÍzo
comungadas na Cláusula Nona.

PaÉgrafo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da ContÍatante em cerso de
rescisão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAçÃO - O presente contrato será pubticado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condiÉo para eficácia de seus atos.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA: DA LEGTSLAçÃo - o presente contÍato reger-se-á peto
disposto na Lei í4.'13312021 e os casos omissos aplicar-se-ão subsidiariamente as leis
especiais aplicáveis à espécie.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS oBRIGAÇôES ASSUMIDAS E coNDçÕES DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO - fica a coniratada obrigada a manter-se habititada
durante toda a execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estÉio citadas no Contrato
Social da empresa, conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.13312021 .

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes etegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contÍatada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 21 de maio de 2025

EDMILSON M NDES DOS ANJOS
Presidente / Contratante

IREVEL |RECÊ VE|CULOS E PEÇAS LTDA
Contratado

Testemunhas:

CPF

CPF:

Poder Legislath,o Muuicipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusâlém No 12, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.'176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotÍnail.com

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Conúatação, torna público, nos
termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Adminisfativo no PA 038-2025,
lnexigibilidade no tL 01 1-2025, objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AOU|S|ÇÃO
DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEíCULO VW /|RTUS, MF, BRANCO, PLACA
RPOTEí1, 202212022, OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA,
EXERCíC|O 2025, Contratada: TREVEL tRECÊ VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNpJ
sob o no 96.709.134/0001-55, com endereço ROD BA 052 KM 353, 01, SEDE, TRECE- BAHtA,
CEP: 44900-000. O valor global a ser pago será de R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta
e oito reais e setenta e oito centavos). Souto Soares- Ba, em 21 de maio de 2025. GABRIEL
OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No í2, Centro 'Souto Soarês - Bahia - CEP /t6990'000

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0»<75) 3339 - 2332
mail: camaras oúosoares(@ ail.com

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara Municipal, no

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal no

14.133t2O21 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão da Agente de

Contratação referente ao Processo Administrativo no PA 038-2025, lnexigibilidade no lL 011-

2025, OÉJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA

MANUTENÇÃO DO VEíCULO VW /IRTUS, MF, BRANCO, PLÂCA RPO7E1í, 2022t2O22,

OFICIAL OÂ CÂtrlnnn MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíCIO 2025,
Contratada: TREVEL 1RECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

96.709.134/0001-55, com endereço ROD BA 052 KM 353, 01 , SEDE, IRECE- BAHIA, CEP:

44900-000. O valor global a ser pago será de R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e
oito reais e setenta e oito centavos). Souto Soares-Bahia, em 21 de maio de 2025. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DA BAHIA

CÂruana MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, Centro - Souto Soâres - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoâres@hotmail.com

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 02912O25 - Processo Administrativo n" PA 038-2025, lnexigibilidade
no lL 01'l-2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNPJ sob no
07.176.398/000í -60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
IREVEL IRECE VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709.134/0001-5S,
com endereço-ROD BA 052 KM 353, 01, SEDE, IRECE- BAHIA, CEP: 44900-000. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO
VEíCULo \A/VA/IRTUS, MF, BRANco, PLACA RPo7E11, ziczzlzozz, oFICIAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíCIo 2025, Contratada: IREVEL IRECÊ
VEíCULOS E PEÇAS LTDA, NO EXERCíC|O DE 2O2S. O vator gtobal a ser pago será de
R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos).

Data da Assinatura: 21 de maio de 2025

Vigência: exercÍcio 2025.

DotaÉo Orçamentária

UNidAdE: O,I.O1.O1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ProjetoAtividade: 01.031.00í.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica
Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: 01.01 .01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ProjetolAtividade: 0í.031.001 .200'l - Desenv. e Manutenção das A@es da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Materiat de Consumo
Fontes de RecuÉos: 1500
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

cÂmena MUNtctPAL DE souro soAREs
Ru5 ova Joru.âlém ,{l í2, C.ítso - So!ío Sorc. - Bâàf. - CEP fi40{
CNPJ 07.176.39€V0O0150 - Tel: (ôd75) 3339 - 2332
màl: camarasoulosoaÍes(Ohotmail.coÍn

EXTRÂTO DO RESULTAT'O DA INEXIGIBILIDAI'E

Eírato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de ContrataÉo, tüna público, nG teÍmos
da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo n. PA 03&m25, tnexigitildade n. tL
o11-2O25. Obpro: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOU|S|ÇÃO OE PEÇAS E pARÂ
MANUTENçÃo oo vEicuLo W/MRTUS. MF, BRANco, pLAcA RpozElí, ry2212022,
oFrcrAL DA oÀMARA MUNrctpAL DE souTo SoARES-BAH|À ExERcÍcto 202s,
Contratada: IREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, rnscÍita ÍE CNPJ sd o no
96.709.134i0001-55, com endereço ROD BA 052 KM 353,01, SEDE, TRECE- BAH|Â, CEP:
44900-000. O valoÍ global a ser pago será de R$ 3.988,78 (üês ml, no\receÍÍos e dtenta e oito
reais e setenta e oito centavos). Souto Soares- Ba, em 2'l de rÍIaio de 2025_ GABRIEL OLIVEIRA
SOUZA - Agente de Contratação.

Poder Legislaüvo Municipal - Biêtrio 2O251m26
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ESTADO DA BAHIA

cÂriARa MUNIcTPAL DE souro soAREs
Rua Noye J€Íu.aláí lf íZ Ceflfo - Sodo SoaÍc. - Bahia - CEP a6m{0
CNPJ 07.176.398y00O160 - Td: (üx75) 3«I9 - 2332
mail: camaíasoulosoares(Ahotmail.coín

EXTRATo Do TERMo DE HoMoLoGAçÃo E ADJUDICAçÂo

Extrato do Temo dê Homologação e Adjudicação - O Presidente da Cámara lúunicipal, no
uso de suas atribuiÉes legais e em conÍormidade com o que dispóe a Ld Fedenl no 14.13312O21
e suas alleraçoes, resolve hornologar e adjudicar a decisão da Agenie dê Coflüata@ reíerente
ao Proc€sso Administralivo no PA 038-2025, lneÍgibilidade no lL 011-2025, Objeto:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AQUISIÇÁo DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃo Do
vEÍcuLo vwA/rRTUS, MF, BRANco, pLAcA RpoTEí 1 , zoz?tzoz2, oFtctAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.BAHIA, EXERCíCIO 2025, CO IffiA: IREVEL IRECÊ
VEíCULOS E PEÇAS LTDÂ! inscÍita no CNPJ sob o no 96.709.'1341000í -S5, com endereço ROD
BA 052 KM 353, 0l , SEDE, IRECE- BAHIA" CEP: 21490GO00. O valor gloôal a ser pago seÉ de
R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito Íeais e setenla e oito cenEvos). Souto Soares-
Bahia, em 21 de maio de 2025. EOMILSON MENDES DOS ANJOS - PÍesidente da CâÍnarâ
Municipal
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNtctPAL DE souro SoARES
Rue Nova Jê.uielán l{' í 2, Cêntlo - Souto Soarcs - Bahia - CEP 46g{0
CNPJ 07.176.39€Y0001S0 - Td: (Oq75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoareslahotmail.coÍn

EXTRATO DO CO]iÍTRATO

Extrato do Contrato n" 029-2025 - Proc€sso Administrativo n" PAO3€-n2ílnexigibilídade no

lL 011-2025- ContÍatante: Câmara Municipal de Soúo Soares-Bâ, inscÍita no CNPJ sob n"
07.176.398/000140, com sede na Nova Jerusalém, no í2. cenúo, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DoS ANJoS. contatada:
TREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709-134/0001-55, com
endereço ROD BA 052 KM 353, 0í, SEDE, IRECE- BAHIA, CEP: 44900400. Oti€to:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃo DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃo Do
vEícuLo \/VV^/|RTUS, MF, BRANco, pLAcA RpoTEí í , 2o22tzoz, oFrcrAL DA cÂMARjq
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíCIO 2025, CONFAIAdA: IREVEL IRECÊ
vEícULoS E PEçAS LTDA, No ExERCíclo DE 2025. O valor glo,bal a ser pago será de
R$ 3.988,78 (úês mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos).

Data da Assinatura'.2'l de maio de 2025

Mgência: exercício 2025

Dotação Orçamentária

UNidAdê: O'I .01.0'1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PÍojeto/Atividade: 01 .031 .001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Cârmra Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-0000 - OutÍos seÍviços de terceirc - Pessoa Jurídica

Fontes de RecuÍsos: 1500

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Proieto/Atiüdade: 01.03 1.001.200í - Desenv- e Manutençáo das A@es da Cânnra Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consurno

Forúes de Recursos: í500
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